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PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

Processo Administrativo Nº 10/2022 

 

PREÂMBULO 

 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos, com CNPJ nº 

83.158.105/0001-09, torna público e faz saber que, por determinação do Diretor Sr. Alexandre 

Kunen, em 31 de Março de 2022, às 09:00 horas, realizará o PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022, 

tipo de Licitação a de MENOR PREÇO POR LOTE, que será processado em conformidade com a 

Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas modificações, com aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 5.144 de 22/12/2005 e demais normas 

legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

Local e horário para a retirada do Edital, esclarecimentos e informações: Departamento de 

Compras do SAMAE, localizado na Rua Caetano Carlos, 466, centro, no município de Campos 

Novos – SC, através do telefone: (49) 3541 0844, no horário das 09h00min às 11h00min e das 

14h00min às 17h00min e/ou, nos e-mails compras@samaecn.com.br, compras3@samaecn.com.br 

e site www.samaecn.com.br. 

 

As empresas interessadas em participar desta licitação deverão acompanhar todas as eventuais 

alterações efetuadas no edital, via site, não sendo aceito em hipótese alguma reclamação posterior 

do não conhecimento das alterações por parte das empresas interessadas em participar da 

licitação. Ainda, nenhuma responsabilidade caberá ao SAMAE de Campos Novos pelo não 

conhecimento dessas alterações, por não verificação de eventuais alterações no site 

www.samaecn.com.br.  

 

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL ARQUIVADO NO 

PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.  

 

1. OBJETO 

mailto:compras@samaecn.com.br
mailto:compras3@samaecn.com.br
http://www.samaecn.com.br/
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1.1. O presente Pregão Presencial tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS BIOESTIMULADOR E BIORREMEDIADOR PARA APLICAÇÃO 

EM ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO, de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

1.2. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

1.2.1. Os produtos serão entregues parceladamente conforme a necessidade do SAMAE, que 

procederá a solicitação nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação.  

Depois de efetuada a solicitação, os produtos deverão ser entregues, nas condições estipuladas 

neste Edital e seus Anexos, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do envio da 

Autorização de Fornecimento/Empenho ao e-mail informado na proposta. 

 

1.2.2. Os produtos deverão ser entregues dentro do horário de expediente do SAMAE (7h30min às 

11h30min e 13h30min às 17h30min). 

 

1.2.3. Os produtos deverão ser entregues na Estação de Tratamento de Água do SAMAE, Rua 

Padre Alfredo Trincheiro, sn, Bairro Santo Antonio, Campos Novos-SC. 

  

1.2.3. A descarga dos produtos são de responsabilidade da detentora. 

 

1.2.4. No ato da entrega dos produtos a detentora deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica – Nfe 

correspondente às quantias entregues, que será submetida à aprovação do Fiscal responsável.  

 

1.2.5. Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para verificação da quantidade entregue, para posterior verificação da 

qualidade e conformidade com a especificação;  

b) Definitivamente, após possível verificação da qualidade e conformidade do produto com a 

especificação e a consequente aceitação.  
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1.2.6. Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do 

produto. 

 

1.2.7. Os produtos recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento definitivo), 

a contar da notificação expedida, com anuência da Diretoria, sem qualquer ônus para o SAMAE, 

deverão ser substituídos, preferencialmente, em até 10 (dez) dias corridos. 

 

1.2.8. Os produtos entregues em substituição deverão estar livres das causas da rejeição. 

 

1.2.9. Se a substituição do produto recusado, por qualquer problema, não for realizada no prazo 

estipulado, a detentora do registro estará sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de 

Registro de Preços e na Lei. 

 

1.2.10. Caso a nova remessa, entregue em substituição à rejeitada, seja também objeto de 

rejeição, ficará demonstrada a incapacidade técnica da detentora de entregar o produto nas 

condições pactuadas e estará sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de 

Preços e na Lei, bem como a sua rescisão unilateral pelo SAMAE para os itens recusados. 

 

1.2.11. A detentora deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, incluindo as 

situações onde houver a necessidade de troca ou devolução dos materiais recusados por não 

atendimento a este Edital. 

 

1.2.12. Fica estabelecido neste instrumento, que o fornecimento dos produtos somente poderá ser 

efetuado pela empresa registrada.  

 

2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

2.1. O envelope nº 1 PROPOSTA e o envelope nº 2 HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, 

deverão ser entregues até às 08h30min do dia 31 de Março de 2022, no setor de 

compras/licitações do SAMAE, no endereço citado no preâmbulo, não se aceitando justificativas de 

atraso na entrega devido a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza. 
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2.2. Deverá obrigatoriamente conter no anverso destes, respectivamente, os seguintes dizeres: 

 

a) ENVELOPES Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

ENDEREÇO COMPLETO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

E-MAIL 

TELEFONE  

 

b) ENVELOPES Nº 2 - HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

ENDEREÇO COMPLETO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

E-MAIL 

TELEFONE  

 

2.3. O INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO para a abertura dos envelopes, contendo em 

um a PROPOSTA DE PREÇOS e no outro a DOCUMENTAÇÃO, será às 09:00 horas, do dia 31 

de Março de 2022, na Sala de Reuniões do SAMAE de Campos Novos – SC. 

 

2.4. As proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições de fornecimento dos Objetos 

deste Edital, dando especial atenção para as penalidades estabelecidas para os casos de 

descumprimento das obrigações contratuais, ficando ciente de que o SAMAE de Campos Novos 

aplicará as sanções previstas, obedecendo ao disposto no Artigo 87, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

A presente licitação será do tipo de execução MENOR PREÇO POR LOTE, consoante às 

condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 

Decreto Municipal n° 149 de 24 de novembro de 2006, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, nos casos omissos. 

 

3.  DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Será vedada a participação da empresa: 

 

a. Com falência ou concordata decretada; 

b. Declarada inidônea, por ato do poder público; 

c. Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação direta ou 

indireta com o licitante. 

d. Consorciada. 

 

Obs.: Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

 

3.2. Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação, e que atendam as condições exigidas 

neste edital.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  

 

4.1. O Credenciamento deverá ser realizado junto ao setor de compras do SAMAE até às 

08h30min do dia 31 de Março de 2022; 

 

4.2. Os documentos de credenciamento deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e 

proposta e ficarão retidos nos autos; 

 

4.3. Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão; 

 

4.4. Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, a licitante 

interessada ou seu representante deverá identificar-se e, no caso de representante, este deverá 

comprovar o credenciamento e os necessários poderes para formulação de propostas e para a 

prática de todos os atos relativos ao certame;  
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4.5. Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o 

credenciado entregará ao pregoeiro: 

 

a) Cópia do documento de identidade de fé pública; 

 

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular ou Carta de 

Credenciamento, de acordo com o Anexo IV deste Edital, com firma reconhecida em cartório, com 

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases e todos os 

demais atos, em nome da licitante; bem como cópia do contrato social autenticado; 

 

c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do 

dirigente da licitante (neste caso apresentar somente no credenciamento), evitar duplicidade com o 

envelope de documentos. 

 

4.5.1. As licitantes deverão entregar no ato do credenciamento: 

 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser apresentada 

fora dos envelopes de acordo com modelo estabelecido no Anexo V;  

 

b) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, 

que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida há menos de 120 (cento e vinte) dias 

da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
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d) Declaração de enquadramento, em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente Edital. 

 

4.6. As licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do Pregão, no horário fixado no 

preâmbulo deste Edital, para: 

 

4.6.1. Credenciamento; 

 

4.6.2. Entrega dos envelopes com as propostas e documentos.  

 

4.7. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, 

para esse feito, um único representante por licitante interessada; 

 

4.8. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 

neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas; 

 

4.9. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a 

licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, 

consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e, permanecendo tão somente 

no certame a sua proposta escrita; 

 

4.10. Aplica-se igualmente o disposto no item 4.8 às licitantes que não se fizerem representar na 

sessão pública; 

 

4.11. A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase 

de competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente 

sobre os atos da Administração, decaindo, em conseqüência do direito de interpor recurso; 
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4.12. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório, 

deverão ser entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação de 

Habilitação; 

 

4.13. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues mesmo quando a empresa 

participante não enviar representante para participar do certame, neste caso não sendo necessária 

a procuração e/ou carta de credenciamento; 

 

4.14. Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para a entrega dos envelopes, (item 

2.1) do Edital. 

 

5. ENVELOPES Nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”  

 

5.1. O envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços elaborada de acordo com o com o 

exigido no item 5 do edital, datada e assinada pelo representante legal da Proponente, contendo os 

preços propostos, com até duas casas decimais, sem quaisquer emendas ou entrelinhas e com as 

seguintes informações:  

 

5.1.1. Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e-mail e 

CNPJ/MF; 

 

5.1.2. Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade;  

 

5.1.3. Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo 60 (sessenta) dias da data 

estipulada para sua apresentação;  

 

5.1.4. Nome do representante legal, RG e CPF; 

 

5.2. No preço proposto pela Proponente deverão estar inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 
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importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive 

o frete, a carga e descarga, pesagens do veículo, que correrão por sua conta e risco;  

 

5.3. Conter discriminado o prazo de validade da Ata de 12 (doze) meses a partir da data de 

homologação. 

 

5.4. Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a. Não obedecerem às condições estabelecidas no edital; 

b. Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado;  

c. Contiverem preços ilegíveis, ou seja, quando o preço unitário e o preço total não forem passíveis 

de leitura e entendimento. 

 

5.5. Havendo proposta com valores considerados inexequíveis, o Pregoeiro poderá solicitar 

justificativa de tais valores para avaliação da capacidade de realização do fornecimento, através de 

documentação que comprove que os custos são coerentes com o mercado. 

 

5.6. Havendo propostas com preços contendo mais de duas casas decimais, serão consideradas 

apenas duas, desprezando-se as demais.  

 

5.7. As empresas que não se fizerem representadas deverão apresentar juntamente com a 

proposta documento que comprove que a pessoa que assinou a proposta possua poderes para 

representar a empresa licitante, sob pena de desclassificação.  

 

5.8. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da 

fase de lances verbais. 

 

5.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, e havendo divergências 

entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e na divergência entre o valor unitário por 

extenso e o valor numérico, prevalecerá o valor por extenso.  
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6. FORMA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1. Para definição da proposta mais vantajosa será levado em consideração a relação entre a 

concentração de microrganismos viáveis totais por grama ou ml de produto final do biorremediador, 

o valor a ele atribuído, a dosagem recomendada de cada produto, e o valor atribuido ao 

bioestimulador, através das seguintes fórmulas: 

 

Índice de preço do biorremediador se este for em pó ou granulado: 

 

 

 

Índice de preço do biorremediador se este for líquido: 

 

 

 

Índice de preço do bioestimulador: 

 

 

 

Índice de Preço Global se o biorremediafor for granulado ou em pó: 

 

 

 

Índice de Preço Global se o biorremediador for líquido: 
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Onde:  

Índice de Preço: Índice estabelecido visando definição de proposta de preço mais vantajosa. 

Quanto maior o índice, melhor será a proposta, por possuir uma concentração maior de 

microrganismos em relação ao preço ofertado.  

 

Concentração do produto: Concentração de microrganismos viáveis totais presente no produto 

ofertado, expresso em Unidades Formadoras de Colônia (UFC) por grama de produto ou ml de 

produto. Esta concentração será a apresentada no Laudo de Laboratório externo nos termos 

estabelecidos neste edital. 

 

Dosagem recomendada: Quantidade recomendada de produto em miligrama ou em mililitros para 

ser aplicada em um determinado volume de efluente, podendo ser em litros caso o biorremediador 

seja em pó ou granulado, em métros cúbicos caso o biorremediador seja liquído ou em litros para o 

bioestimulador, na entrada da ETE. 

 

Preço em R$/kg: Preço atribuído pela ofertante ao produto, expresso em reais por quilograma de 

produto ou em R$ por litro de produto.  

  

O produto que apresentar o maior Índice de Preço Global, conforme fórmulas acima, será 

considerada a proposta mais vantajosa, sendo que a concentração de microrganismos no produto 

levará em consideração o Laudo de Laboratório externo apresentado. 

 

7. ENVELOPES Nº 02 “DOCUMENTAÇÃO” 

  

7.1.  Após o encerramento da fase de lances verbais, com a classificação das propostas na forma 

prescrita neste edital, proceder-se-á a abertura do Envelope nº 2 Documentação de Habilitação, 

para análise dos documentos de habilitação da proponente classificada em primeiro lugar. 
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7.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, no original, por cópia 

autenticada por Tabelião de Notas ou cópia comum acompanhada do original para autenticação 

pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio (caso a licitante opte por autenticar no SAMAE 

e com o intuito do melhor andamento da sessão, sugere-se que a empresa faça até as 08:30 do 

dia da licitação). 

 

Em todos os casos os originais deverão ser apresentados, quando solicitados. 

 

7.1.2. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante: 

 

a) Apresentação de documento para comprovar ou esclarecer a validade do documento 

juntado; ou através de: 

 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 

 

c) A verificação será certificada pelo Pregoeiro e os atos formais deverão ser anexados aos 

autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

 

7.1.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual impossibilidade de utilização dos 

meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa impossibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 

 

7.1.4. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora do certame; 

 

7.1.5. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor valor, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

Documentação de Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais 

dizem respeito a: 

 

a. Habilitação Jurídica: Conforme o tipo da sociedade da proponente: 

a.1 Registro Comercial, no caso de firma individual; 

a.2 Atos constitutivo estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 

registradas, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados da ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria. 

a.3 Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente. 

 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

c. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Dívida Ativa da União e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal); 

 

d. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS; 

 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
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h. Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme anexo V do 

Edital; 

  

i. Declaração que a empresa não possui diretores, gerentes, sócios e empregados que sejam 

servidores ou dirigentes do órgão licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública 

Municipal; 

 

Todas as Negativas poderão ter suas veracidades verificadas na Internet.   

 

Observações: 

 

a. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data 

limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 

90 (noventa) dias da data da emissão. 

b. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem a.1. a.4 deste edital deverão 

constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado 

que: 

 

b.1. se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto as 

certidões com arrecadação centralizadas, ou seja, fazenda federal, INSS e FGTS. 

b.3. se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos 

neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente. 

 

c. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 
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d. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação. 

 

e. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

Obs.: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentem tais 

documentos, mesmo que estejam vencidos, serão automaticamente desclassificadas. 

 

f. Tanto em relação à apresentação dos documentos que comprovem a regularidade fiscal, como 

também em relação ao julgamento das propostas dos licitantes, serão observadas as disposições 

dos artigos 42 a 45 da LC n.º 123/2006, de 14/12/2006, que estabelecem tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensada às microempresas e empresas de pequeno porte, sendo de 

responsabilidade das empresas interessadas a comprovação, no envelope de habilitação, de sua 

condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte”, através de Certidão simplificada. 

  

7.2. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a. Certidões negativas de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório 

da sede da licitante, emitida pelo sistema “E-SAJ” e “E-PROC”, com data não superior a 60 

(sessenta) dias da data limite para entrega das propostas da presente licitação; 

 

a.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda 

judicial; 
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a.2. A certidão do distribuidor que contiver a observação “Esta certidão só tem validade no seu 

original” também será aceita nas formas indicadas no edital. 

 

OBS: Junto com os documentos de habilitação deverão ser informados o número de 

telefone e e-mail da empresa licitante para contato, sob pena de inabilitação.  

 

7.3.  ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

a. Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não emprega 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. Segue como modelo para 

preenchimento desta declaração o Anexo III deste edital. 

 

7.4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

7.4.1. Comprovação de capacidade técnica operacional (a comprovação da capacidade técnica 

operacional dar-se-á através de Atestado emitido por empresa de direito público ou privado, 

comprovando que a proponente forneceu objeto pertinente e compatível ao deste Termo de 

Referência e que o mesmo atendeu as necessidades da emissora do atestado). 

 

8. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO  

 

8.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, envelopes nº 01 e 02, 

respectivamente;  

 

8.2. Aberta a sessão, (fica proibido o uso de celular pelos licitantes presentes, salvo 

autorização do pregoeiro), os interessados apresentarão à equipe de pregão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
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8.3. A equipe do pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

ordenando-as em ordem crescente de valor;  

 

8.4. Em seguida identificará em cada item a proposta de menor preço, cujo conteúdo atenda as 

especificações do edital;  

 

8.5. As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de menor preço 

serão classificadas em ordem crescente; 

 

8.6. O conteúdo das propostas indicadas no item anterior será analisado, desclassificando-se 

aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. A 

aceitabilidade do preço será verificada somente após o encerramento da fase de lances; 

 

8.7. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 8.5 e 8.6, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;  

 

8.8. Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos proponentes 

com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais;  

 

8.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de forma 

sucessiva, inferiores à proposta de menor preço: 

 

8.10. O pregoeiro convidará individualmente as Proponentes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

 

8.11. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, as 

Proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;  
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8.11.1. Neste momento, depois de finalizados os lances, será concedido à LICITANTE 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início se credenciou como tal, o direito de 

preferência, conforme parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com 

proposta dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresentada mais 5% (cinco por 

cento), apresentar no prazo máximo de 05(cinco) minutos, nova proposta menor que a menor 

proposta até então apresentada. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da Proponente da etapa de lances verbais 

e na manutenção do último preço apresentado pela Proponente, para efeito de ordenação das 

propostas; 

 

8.13. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço por lote e o valor estimado para a licitação; 

 

8.14. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão; 

 

8.15. Quando comparecer um único proponente ou houver uma única proposta válida, caberá ao 

pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço por lote ofertado;  

 

8.16. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de 

valor por item, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito; 

 

8.17. Considerada aceitável a proposta de menor preço por lote obedecido as exigências fixadas 

no edital, será aberto o envelope nº 02 “DOCUMENTAÇÃO” de seu detentor, para confirmação das 

suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado o saneamento da documentação na própria 

sessão, observado o disposto no item 8.1;  
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8.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o melhor preço por 

lote será declarado vencedor na ordem de classificação; 

 

8.19. Se a Proponente desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a habilitação da Proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 

Proponente declarada vencedora;  

 

8.20. Nas situações previstas nos itens 8.13, 8.14, 8.15 e 8.18, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a Proponente para que seja obtido preço melhor por item;  

 

8.21. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica, 

conforme preceitua o artigo 43 § 2º da Lei de Licitações;  

 

8.22. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes intimados para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;  

 

8.23. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo, sendo 

que o pregoeiro poderá reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 24 horas, após a 

apresentação das razões recursais e das contrarrazões recursais, e encaminhá-los devidamente 

informados ao senhor Diretor do SAMAE para decisão;  

 

8.24. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

 

8.25. A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão importará a decadência do direito 

de recurso;  
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8.26. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as 

fases preestabelecidas, os envelopes devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelas Proponentes, 

ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos às Proponentes na reabertura da sessão ou na 

nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos; 

 

8.27. O prazo para formulação de lances verbais e o valor entre lances poderão ser acordados 

entre os credenciados e o Pregoeiro, por ocasião do início da sessão pública.  

 

8.28. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo pregoeiro e 

por todos os licitantes presentes.  

 

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

9.1. Caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame 

à Proponente detentora do menor preço por item, encaminhando o processo para homologação 

pelo Diretor do SAMAE; 

 

9.1.1. Nesta hipótese, o pregoeiro decidirá sobre os recursos, adjudicará o objeto deste Pregão 

Presencial e encaminhará o processo ao Diretor do SAMAE para homologação do procedimento 

licitatório;  

 

9.2. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição total ou parcial do 

objeto licitado. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

 

10.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO 

POR LOTE, desde que atendidas às exigências deste Edital e independentemente se houver 

divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens.  
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10.2. Em igualdade de condições, como critério de desempate será assegurado, mediante 

comprovação, preferência aos bens produzidos no país ou por empresas brasileiras, conforme 

disposto no §2º do Artigo 3º da Lei 8666/93. 

    

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

 

11.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias 

úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

11.1.1. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de e-mail, devendo a referida 

peça ser protocolada junto ao SAMAE diretamente no Departamento de Compras e Licitações.  

 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 

interposta.  

 

11.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

12.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos objetos, constantes no Registro de Preços a 

serem firmadas entre o SAMAE e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de 

Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da 

data de homologação.  

 

12.2. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.  
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12.3. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 

possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.  

 

12.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições.  

 

12.5. A entrega dos produtos licitados só poderá ser feita após o recebimento por parte da 

licitante vencedora, de autorização de fornecimento e/ou empenho descrevendo as 

quantidades exatas dos itens solicitados, devendo esses materiais obedecerem 

criteriosamente ao que for descrito no certame. Do contrário os materiais serão recusados, 

sem incidência de qualquer ônus ao SAMAE. 

 

13. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

13.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo SAMAE, os fornecedores registrados 

serão convocados pelo SAMAE para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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14.1. Fornecer o objeto desta Ata, de acordo com as especificações exigidas no Edital; 

 

14.2. Fornecer o objeto desta licitação, na forma e no local indicado, e no prazo de até 10 (dez) 

dias contados da Autorização de Fornecimento; 

 

14.3. Manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.4. Qualquer dano que a contratada venha a causar para o SAMAE ou a terceiros será de inteira 

responsabilidade da mesma. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento dos itens adquiridos da contratada será feito de acordo com a proposta que a 

mesma apresentou, sendo que este ocorrerá em até 10 (dez) após a entrega dos mesmos e 

estando de acordo com solicitado. Além disso, devem ser apresentadas as Certidões de Negativa 

de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, FGTS, Município, Estado e 

União. 

 

15.2. A NOTA FISCAL deverá indicar o número do EMPENHO correspondente e também indicar o 

nome do banco e número da conta bancária da firma licitante 

 

15.3. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços contratados, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

 

15.4. O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

 

15.5. Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPADO. 
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15.6. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.  

  

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

  

16. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

16.2. Não sendo interpostos recursos, será adjudicado o objeto do certame à(s) empresa(s) 

declarada(s) vencedora(s), sendo submetido este resultado ao Diretor do SAMAE para 

homologação. 

  

16.3. Todo e qualquer recurso, porventura interposto, não terá efeito suspensivo e será dirigido ao 

diretor do SAMAE, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 

(cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo ao Diretor do SAMAE, devidamente informado, 

para apreciação e decisão, no mesmo prazo.  

 

16.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

diretor para o procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação 

à(s) vencedora(s).  

 

16.5. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente), o SAMAE, poderá aplicar ao(s) FORNECEDOR(ES) as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:  
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a. Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR(ES) sujeito 

a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de 

Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 

limitado a 30 (trinta) dias; 

 

b. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 

aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho; 

 

c. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 

(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 

16.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº. 8.666/93, a inexecução total ou parcial 

do ajuste enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aqueles 

previstos no art. 78, incisos I a XVIII.  

 

16.7. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução 

do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 

de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.  

 

17.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

SAMAE promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
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17.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o SAMAE deverá: 

 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

 

c. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

17.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o SAMAE 

poderá: 

 

a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; e 

 

b. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

17.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o SAMAE deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

  

18.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

c. Tiver presentes razões de interesse público;  
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d. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

18.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

 

18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

19.1. A Despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária do 

Exercício de 2022 e 2023. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições.  

 

20.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

 

20.3. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de 

Compras e Licitações, logo após sua homologação.  
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20.4. O Diretor do SAMAE poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

20.6. Aos atos administrativos pertinentes a este pregão poderão ser opostos os meios de defesa 

com os recursos a eles inerentes, previstos na legislação pertinentes, sendo que os casos omissos 

serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto a Equipe de Apoio. 

 

20.7. As Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21. ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Os esclarecimentos e dúvidas deverão ser esclarecidos antes da elaboração da proposta 

técnica, visando atender plenamente a todas as exigências do SAMAE para este fornecimento, as 

dúvidas relacionadas quanto às especificações, serão esclarecidas pelo SAMAE através da Área  

Técnica, no endereço situado na Rua Caetano Carlos, 466, em Campos Novos – SC, nos dias úteis 

de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min, através do 

telefone (49) 3541 0844, e e-mail  compras@samaecn.com.br e compras3@samaecn.com.br,  até 

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo o credenciamento, propostas 

e documentação. 

 

21.2. Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelas Proponentes, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo 

posteriormente o direito a qualquer reclamação. 

 

Campos Novos – SC, 21 de Março de 2022. 

mailto:compras@samaecn.com.br
mailto:compras3@samaecn.com.br
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Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei 8666/93. 

 

 

 

ALEXANDRE KUNEN 

DIRETOR DO SAMAE 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

 

1. VALOR MAXIMO, QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

LOTE 
01      

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
MAXIMO 

ESTIMADO 

1 

Biorremediador, em pó, granulado 
ou líquido a base de 
microrganismos. Possuir no mínimo 
quatro variedades distintas de 
microrganismos de ocorrência 
natural, em meio especial de 
cultivo, concentração mínima de 
1,0x104 UFC/g ou 1,0x104 UFC/ml 
de produto final, conforme rótulo do 
produto registrado no Ibama. 
Possuir atividade aeróbica e 
anaeróbica, agindo com ou sem 
oxigênio/sistema de aeração. Ter 
registro válido e vigente no Ibama. 
Validade mínima de 1 (um) ano. O 
produto deve ser fornecido em 
embalagens apropriadas contendo 
5,10 ou 20 kg ou Litros. 

Kg ou Lt 13.246 
 R$                          

67,30  
 R$              

891.455,80  

2 

Bioestimulador, solução aquosa 
de nanopartículas inorgânicas para 
uso em  meio biológico,  líquido, 
biodegradável, incolor, inodoro e 
atóxico; sem adição de compostos 
orgânicos, enzimas e 
microrganismos de qualquer 
natureza; sem adição de qualquer 
tipo de produtos químicos 
oxidantes, incluindo tensoativos, 
surfactantes, peróxido de 
hidrogênio, cloreto férrico ou 
polímeros em geral para reduzir a 
DQO, Fósforo Total e  Nitrogênio 

Lt 18.544 
 R$                          

39,95  
 R$              

740.832,80  
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Amoniacal no efluente final das 
Estações de Tratamento de Esgoto 
Sanitário.  A embalagem do produto 
deve conter, no mínimo: nome do 
fabricante, nome do responsável 
técnico e seu respectivo registro no 
conselho, lote do produto e validade 
do produto, sendo esta de, no 
mínimo, um ano. Dosagem 
recomendada do produto deve ser 
no máximo 7,0 ml/L de 
bioestimulador, sendo aplicado na 
entrada do sistema. O produto deve 
ser fornecido em embalagens 
apropriadas contendo 5,10 ou 20 
Litros. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01: 
R$           

1.632.288,60 
 

 

Lote 1 – ITEM 1: Biorremediador em pó/granulado/líquido a base de microrganismos para 

aumento da degradação de matéria orgânica promovendo a redução dos índices de DBO, DQO, 

óleos e graxas e sólidos totais, para aplicação em Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário do 

SAMAE e suporte técnico especializado para avaliação, ajustes e acompanhamento, através de 

visitas técnicas e emissão de relatórios de atividades e demonstração de evolução do tratamento. 

 

O produto deverá atender minimamente às características citadas abaixo, devendo a 

comprovação de tais características ser apresentada junto com a proposta de preço, visando 

habilitar para a fase de lances somente as propostas válidas: 

 

 Possuir no mínimo quatro variedades distintas de microrganismos de ocorrência natural, em 

meio especial de cultivo; 

 Possuir concentração mínima de 1,0x104 UFC/g ou 1,0x104 UFC/ml de produto final, 

conforme rótulo do produto registrado no Ibama. 

 Possuir atividade aeróbica e anaeróbica, agindo com ou sem oxigênio/sistema de aeração;  
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 Ser capaz de digerir matéria orgânica, como açúcares, carboidratos, proteínas, óleos e 

gorduras, controlando parâmetros de DBO, SST e óleos e graxas, reduzindo o acúmulo de 

lodo e gordura;  

 Ter registro válido e vigente no Ibama;  

 A dosagem recomendada do produto deve ser de no máximo, 5mg/l de biorremediador caso 

este seja pó ou granulado ou 3ml/m3 caso este seja liquido, sendo aplicado na entrada do 

sistema;    

 O produto apresenta validade mínima de 1 (um) ano;  

 

Junto com a proposta de preço deverá ser apresentado:  

a) Laudo de Laboratório externo contendo ensaio de contagem de microrganismos viáveis 

totais, indicando que o produto ofertado possui uma concentração mínima total de 

microorganismos de 1,0x104 UFC por grama de produto final, com as seguintes condições:  

 

 O laboratório externo responsável pela realização do ensaio deverá possuir comprovadamente 

Boas Prática Laboratoriais pelo Inmetro ou ser instituição de elevado renome e know-how 

comprovadamente aceita pelo Ibama para fins de registro do produto, cabendo à ofertante 

comprovar tal aceite por parte do Ibama para fins de registro, nos termos da Instrução 

Normativa nº 05/2010 do Ibama; 

 

 O laudo deverá ser apresentado no ato da formulação da proposta e deve ter sido realizado a 

no máximo 180 dias e corresponder a um lote de produto com prazo de validade vigente. Deve-

se constar no laudo o lote do produto.  

 

A quantidade de biorremediador a ser adquirida em um ano pode ser calculada a partir das 

relações a seguir, variando conforme a dosagem recomendada do produto. 

 

Caso o produto seja líquido, a quantidade de biorremediador é calculada conforme a relação a 

seguir: 
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Caso o produto seja pó ou granulado, a quantidade de biorremdiador é calculada conforme a 

relação a seguir: 

 

 

Para o cálculo da quantidade de biorremediador é considerada a vazão total de efluente 

tratado nas Estações de Tratamento de Esgoto do SAMAE de Campos Novos, sendo esta de 

aproximadamente 84l/s e considernado que um ano tem 31536000 segundos.  

 

Lote 1 – ITEM 2: Bioestimulador para uso em meio biológico, acompanhado pelo biorremediador 

(citado neste edital), em solução aquosa, de nanopartículas inorgânicas, líquido, biodegradável, 

incolor, inodoro e atóxico; sem adição de compostos orgânicos, enzimas e microrganismos de 

qualquer natureza; sem adição de qualquer tipo de produtos químicos oxidantes, incluindo 

tensoativos, surfactantes, peróxido de hidrogênio, cloreto férrico ou polímeros em geral composto 

por carboidratos e micronutrientes com as funções de acelerar a redução dos índices de Nitrogênio 

Amoniacal, Fósforo Total e DQO nas Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário do SAMAE, e 

melhorar a qualidade dos flocos biológicos. 

 

O produto deverá atender minimamente às características citadas, devendo a comprovação de tais 

características ser apresentada junto com a proposta de preço, visando habilitar para a fase de 

lances somente as propostas válidas: 

 

 A embalagem do produto deve conter, no mínimo: nome do fabricante, nome do responsável 

técnico e seu respectivo registro no conselho, lote do produto e validade do produto, sendo 

esta de, no mínimo, um ano. 

 A dosagem recomendada do produto deve ser no máximo 7,0 ml/m³ de bioestimulador, 

sendo aplicado na entrada do sistema.    
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Junto com a proposta de preço deverá ser apresentado: 

 

a) Ficha informações de segurança do produto químico (FISPQ), conforme Decreto Federal n° 

2.657/98 e NBR 14.725/12.de  

A quantidade de bioestimulador a ser adquirida em um ano pode ser calculada a partir das relações 

a seguir, variando conforme a dosagem recomendada do produto. 

 

A quantidade de bioestimulador é calculada conforme a relação a seguir: 

 

 

Para o cálculo da quantidade de bioestimulador é considerada a vazão total de efluente tratado nas 

Estações de Tratamento de Esgoto do SAMAE de Campos Novos, sendo esta de 

aproximadamente 84l/s e considernado que um ano tem 31536000 segundos.  

 

Entregar, também, no primeiro fornecimento, Ficha de informações de segurança do produto 

químico (FISPQ), conforme Decreto Federal n° 2.657/98 e NBR 14.725/12. 

 

QUANTIDADE DE CADA OBJETO 

 

Conforme as dosagens máximas determinadas, de 7 ml/m³ de bioestimulador, de 5 mg/l de 

biorremediador caso este seja pó ou granulado ou 3 ml/m³ caso este seja liquido, e a vazão total de 

efluentes tratado na Estações de Tratamento de Esgoto, sendo esta de aproximadamente 84 l/s e 

considerando que um ano tem 31536000 segundos, a quantidade máxima a ser solicitada de cada 

produto será: 

 

Biorremediador, caso seja liquido: 7.948 l/ano; 

Biorremediador, caso seja sólido: 13246 kg/ano; 

Bioestimulador: 18.544 l/ano. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMUNS AOS DOIS OBJETOS 



 

35 

No prazo de até 90 dias, o parâmetro DBO dos efluentes das ETEs BR 470, Aparecida, Sr Bom 

Jesus e Boa Vista deve estar ajustado conforme preconizado na Resolução CONSEMA N° 182, de 

06 de agosto de 2021, e os parâmetros nitrogênio total e fósforo total dos efluentes das ETEs BR 

470, Aparecida, Sr Bom Jesus e Boa Vista devem apresentar eficiência de remoção de 80%, sendo 

que as análises terão frequência mensal comparando o efluente bruto, na entrada da ETE, e o 

efluente tratado, na saída da ETE. 

Caso o produto não apresente o desempenho desejado, o contrato será cancelado e os valores 

pagos pelo Samae deverão ser ressarcidos. 

 

Deverá ser entreguer a cada lote, o Laudo de análise dos produtos do lote fornecido. 

A empresa deverá fornecer suporte técnico especializado para avaliação, ajustes e 

acompanhamento, realizado através de visitas técnicas bimestrais, com acompanhamento de 

servidor da autarquia, e emissão de relatórios de atividades e demonstração de evolução do 

tratamento, a partir do acompanhamento analítico em laboratório próprio, através do 

monitoramento de DQO e pH. 

 

O produto deve ser fornecido em embalagens apropriadas contendo 5,10 ou 20 kg ou Litros. 

 

Campos Novos - SC, 21 de Março de 2022.  

 

 

ALEXANDRE KUNEN 

DIRETOR DO SAMAE 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Nome da Proponente:  

Endereço:  

Telefone /e-mail 

CNPJ/MF:  

Banco:  

Conta Corrente:  

Agência:  

Cidade:  

 

A licitante deverá elaborar sua própria proposta e as especificações corretas do produto 

oferecido. 

 

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos 

ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam 

sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga e 

pesagens do veículo, que correrão também por nossa conta e risco.  

 

Prazo de validade da presente proposta é de .... dias (prazo não inferior a 60 dias)  

 

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 

desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei nrº 8.666/93 com suas 

alterações. 

Data:  

Assinatura:  

Nome:  

RG e CPF:  
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO 

 

Declaro que a empresa .... inscrita no CNPJ nº ...., por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a) .... portador (a) da Carteira de Identidade nº .... CPF nº ...., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

  

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

 

...., .... de .... de 2022.  

 

 

 

 

Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa ...., com sede na ...., CNPJ sob nº ...., representada pelo Sr. ...., CREDENCIA o Sr. ...., 

.... (CARGO), portador do RG  .... e CPF ...., para representá-la perante o Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, em licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº ...., podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

NOME:  

RG:  

CARGO:  
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(pode ser preenchida para entrega) 

 

A empresa ...., com sede a ...., CNPJ sob nº ...., por seu representante Sr. ...., RG .... e CPF  ...., 

declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

 

...., .... de .... de 2022.  

  

 

 

 

Empresa: 

Representante legal: 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(Apresentar no Credenciamento fora dos envelopes) 

 

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ...., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

ou procurado ...., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...., do CPF nº ...., DECLARA, sob as 

penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma .... 

(microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e Carimbo 

Representante da Empresa 

Carimbo do CNPJ 


